
14/12/2020

Número: 0811942-45.2018.8.20.5106 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 10/10/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Causas Supervenientes à Sentença 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO KLEBIO DA SILVA (EXEQUENTE) RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(EXECUTADO)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

Processo nº: 0811942-45.2018.8.20.5106

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

Parte Autora: FRANCISCO KLEBIO DA SILVA

Parte Ré: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

TERMO DE JUNTADA

                          Nesta data, junto, aos presentes autos, o(s) ofício(s)/extrato(s) encaminhado(s) pelo Banco do Brasil.

Mossoró/RN, 18 de novembro de 2020.

RAFAELLA FONSECA PEREIRA

Chefe de Secretaria

 

Num. 62902252 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELLA FONSECA PEREIRA - 18/11/2020 13:24:08
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual                                         
------------------------------------------------                                
Numero de Protocolo  : 00000000049899387                                        
Processo             : 08119424520188205106                                     
Numero do Alvará     : 3423/2020                                                
Data do Alvará       : 13/11/2020                                               
Data do Levantamento : 17/11/2020                                               
Beneficiário         : SEGURADORA LIDER DO CONSO                                
CPF/CNPJ             : 09.248.608/0001-04                                       
Agência do Resgate   : 8360 PSO MOSSORO                                         
------------------------------------------------                                
DADOS DO RESGATE                                                                
Valor do Capital     : R$                 200,00                                
Valor dos Rendimentos: R$                   6,51                                
Valor Bruto Resgate  : R$                 206,51                                
Valor do IR          : R$                   0,00                                
Valor Líquido Resgate: R$                 206,51                                
DADOS DO CRÉDITO                                                                
Finalidade           : Resgate Centralizado                                     
INFORMAÇOES ADICIONAIS                                                          
Conta Resgatada      :             1300130020681                                
================================================                                
Autenticação Eletrônica: 14F4C8E072DBD1E7                                       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site                                
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços                                
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.                                  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-                                 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.                                   
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º Andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró - RN CEP: 59625-410

 

 

TERMO DE ARQUIVAMENTO

            Nesta data, em cumprimento à sentença/decisão supracitada, arquivo, nesta secretaria, os presentes autos.

Mossoró/RN, 18 de novembro de 2020.

 

MILTON VALENTIM DA COSTA

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró
 

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva - Mossoró/RN CEP 59625-410

 

 

Processo nº: 0811942-45.2018.8.20.5106

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

Parte Autora: FRANCISCO KLEBIO DA SILVA

Parte Ré: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, junto, aos presentes autos, recibo de envio de Ofício em anexo. O referido é verdade e dou fé.

 

.

 

Mossoró/RN, 18 de novembro de 2020

LIVAN CARVALHO DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
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17/11/2020 Zimbra

https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=C:-50083&tz=America/Godthab&xim=1 1/1

De : Secretaria Unificada Vara Civeis Mossoro
<sucivmro@tjrn.jus.br>

Assunto : transferência valores
Para : pso8360 <pso8360@bb.com.br>

Zimbra sucivmro@tjrn.jus.br

transferência valores

Ter, 17 de nov de 2020 12:15
2 anexos

Sr. gerente bom dia.

De ordem da MM juiza Dra. UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES,
Juiza de Direito da 5ª Vara Cível,
Remeto a vossa Senhoria pra as devidas providências,
Ofício em anexo, a fim de se proceder ao cumprimento da determinação deste Juízo
conforme determinado 
 

Processos:    0811942-45.2018.8.20.5106
 

Livan Carvalho dos Santos,
Auxiliar Técnico,
mat. 198376-8

cartao suciv.PNG
94 KB 

Oficio 0811942-45.2018.8.20.5106 5ª v.pdf
28 KB 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

 Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN CEP 59625-410

 

5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Processo n° 0811942-45.2018.8.20.5106

EXEQUENTE: FRANCISCO KLEBIO DA SILVA

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

OFÍCIO Nº:  3423/2020 - SUCIV

Mossoró/RN, 13 de novembro de 2020.

Ao(à) Ilmo.(a) Sr.(a)

Gerente do Banco do Brasil - Agência TRT

Mossoró/RN

Senhor(a) Gerente,

             

 Através do presente expediente, autorizo a instituição financeira  aBANCO DO BRASIL S/A, agência TRT – 4687-6,
proceder a transferência da importância de  com juros e correção que houver, existente da ContaR$ 200,00 (duzentos reais),
Judicial nº 1.300.130.020.681, para a Conta Corrente nº 644000-2, Banco do Brasil S.A, agência 1912-7, de titularidade do(a)
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, devendo enviar
resposta a este Juízo, informando que assim procedeu, no prazo de 10 (dez) dias após recebimento deste ofício.

Eu, MERCIA RAFAEL DE SOUZA, Auxiliar Técnica, que o elaborei. Eu, DANÚZIA REGINA DA COSTA NERES
ALVES, Técnica Judiciária, o conferi e subscrevo.
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UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

 Juiz(a) de Direito

 (assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/2006)
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Registro Ciência
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

[]

Processo nº: 0811942-45.2018.8.20.5106

EXEQUENTE: FRANCISCO KLEBIO DA SILVA

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

DESPACHO

Defiro os pedidos formulados pela ré na petição de ID nº 62523103.

Assim, oficie-se o Banco do Brasil para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a transferência do
montante do valor depositado a título de honorários periciais (vide comprovante de ID nº 48996331), com
seus acréscimos legais, em favor da Seguradora ré, na conta bancária informada por esta na petição de ID
nº 62523103, e juntar aos autos o respectivo comprovante de realização da transferência.

Com a juntada do comprovante de transferência pelo Banco, dê ciência à parte ré, através de seu
advogado.

Após, arquive-se os autos, com as cautelas legais.

P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 11 de novembro de 2020.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

[]

Processo nº: 0811942-45.2018.8.20.5106

EXEQUENTE: FRANCISCO KLEBIO DA SILVA

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

DESPACHO

Defiro os pedidos formulados pela ré na petição de ID nº 62523103.

Assim, oficie-se o Banco do Brasil para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a transferência do
montante do valor depositado a título de honorários periciais (vide comprovante de ID nº 48996331), com
seus acréscimos legais, em favor da Seguradora ré, na conta bancária informada por esta na petição de ID
nº 62523103, e juntar aos autos o respectivo comprovante de realização da transferência.

Com a juntada do comprovante de transferência pelo Banco, dê ciência à parte ré, através de seu
advogado.

Após, arquive-se os autos, com as cautelas legais.

P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 11 de novembro de 2020.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Petição e documentos anexos.
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2636676- C3/ 2019-04590/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MOSSORO/RN

 

 

 

Processo: 08119424520188205106

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO KLEBIO DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer o DESARQUIVAMENTO, a fim de viabilizar a DEVOLUÇÃO DOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS PAGOS EM DUPLICIDADE (depósito judicial e 
ofício único de pagamento).

 
Consoante se verifica nos autos e da documentação que 

segue em anexo, houve depósito a título de pagamento de honorários periciais, em 
cumprimento à intimação de fls., contudo, o processo foi relacionado para evento de 
mutirão de perícias, ocasião em que houve o pagamento da prova através de ofício único, 
restando, portanto, pagamento em duplicidade.
 

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do 
CPC, requer a Ré que Vossa Excelência se digne determinar a expedição de OFÍCIO DE 
TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, com seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a 
efetuar transferência direta na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, BANCO 
DO BRASIL S.A. 
 

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de 
pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é 
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a gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução 
CNSP de nº 154 , sendo a única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia 
disponível ao juízo.
 

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante 
junte aos autos o respectivo comprovante da transferência realizada através de TED da 
quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de 
contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do 
advogado LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA  11929/RN, para efeito de intimações 
futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

 
Termos em que,

Pede Juntada.

MOSSORO, 5 de novembro de 2020.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN

 

 
 

 
~
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